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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Solicitação de abertura de processo de Dispensa para prestação de serviço de cobertura 

e transmissão ao vivo das semifinais e da final do Campeonato de Futebol 7, incluindo narração, 

reportagem, captação de imagens, operação de equipamentos, produção e transmissão via 

plataformas digitais (YouTube/Facebook). O serviço contempla estrutura técnica, equipe de 

transmissão e divulgação do evento, proporcionando maior alcance ao público e valorização do 

esporte local. 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Município São Vicente do Sul - RS 

Departamento Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 

Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa 

Responsável pelo ETP Felipe Della Pace Rosa 

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação  

Legislação Lei 14.133/2021 
 

2. INTRODUÇÃO  

A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a contratação pública deve observar princípios de 

planejamento, eficiência e economicidade. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem 

como objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica via prestação de serviço de cobertura 

e transmissão ao vivo das semifinais e da final do Campeonato de Futebol 7, incluindo narração, 

reportagem, captação de imagens, operação de equipamentos, produção e transmissão via 

plataformas digitais (YouTube/Facebook). O serviço contempla estrutura técnica, equipe de 

transmissão e divulgação do evento, proporcionando maior alcance ao público e valorização do 

esporte local. 
 

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

A Administração Municipal possui a responsabilidade de incentivar, organizar e divulgar 

atividades esportivas e culturais que promovam a integração da comunidade, o fortalecimento da 

prática esportiva e a valorização dos atletas locais. Nesse contexto, o Campeonato de Futebol 7 

representa uma importante iniciativa de promoção do esporte, reunindo participantes e público 

em geral em torno de um evento de grande relevância social e comunitária. 

Portanto, surge a necessidade da Administração em garantir a adequada cobertura e 

transmissão das fases finais do campeonato, permitindo maior alcance e visibilidade ao evento. A 

transmissão ao vivo por meio de plataformas digitais possibilita que munícipes que não possam 

comparecer presencialmente acompanhem as partidas, ampliando o acesso às atividades 

promovidas pelo Município e fortalecendo a participação da comunidade. 

Além disso, a disponibilização de transmissão com qualidade técnica, incluindo narração, 

reportagem e captação de imagens, contribui para a valorização do evento, para a divulgação das 

ações da Administração Pública e para o incentivo à prática esportiva. Assim, a contratação do 

serviço especializado mostra-se necessária para assegurar a adequada execução da cobertura e 

transmissão das semifinais e da final do Campeonato de Futebol 7. 
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4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade de contratação decorre da realização das semifinais e da final do 

Campeonato de Futebol 7 promovido pelo Município, evento que possui relevante importância 

para o incentivo à prática esportiva, integração social e valorização dos atletas locais. 

Considerando o interesse da comunidade e a crescente utilização de meios digitais para 

acompanhamento de eventos, torna-se necessário disponibilizar a cobertura e transmissão ao vivo 

das partidas. 

Para que a transmissão ocorra com qualidade técnica adequada, é indispensável a 

contratação de empresa ou profissional especializado que disponha de estrutura, equipamentos e 

equipe capacitada para a execução dos serviços, incluindo captação de imagens, narração, 

reportagem, operação de equipamentos, produção e transmissão em plataformas digitais, como 

YouTube e Facebook. 

Além disso, a Administração Municipal não dispõe, em sua estrutura interna, de 

equipamentos específicos nem de equipe técnica qualificada para realizar esse tipo de serviço de 

forma profissional. Dessa maneira, a contratação externa torna-se necessária para garantir a 

adequada cobertura e transmissão do evento, ampliando o acesso da população, promovendo 

maior divulgação das atividades esportivas e fortalecendo as ações de incentivo ao esporte no 

município, a contratação mostra-se adequada e indispensável, em consonância com os princípios 

da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Características técnicas mínimas exigidas: 

Item Descrição do Item Unidade  Qtde Valor Unitário Valor Total 

01 Prestação de serviço de 

cobertura e transmissão ao 

vivo das semifinais e da final 

do Campeonato de Futebol 7, 

incluindo narração, 

reportagem, captação de 

imagens, operação de 

equipamentos, produção e 

transmissão via plataformas 

digitais (YouTube/Facebook). 

O serviço contempla estrutura 

técnica, equipe de transmissão 

e divulgação do evento, 

proporcionando maior alcance 

ao público e valorização do 

esporte local. 

UN 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

Total estimado: R$ 1.400,00 

 

5. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos para a contratação deverão assegurar que o serviço de cobertura e 

transmissão ao vivo das semifinais e da final do Campeonato de Futebol 7 seja realizado com 
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qualidade técnica, confiabilidade e dentro das necessidades do evento promovido pela 

Administração Municipal. 

A empresa ou profissional contratado deverá possuir experiência na prestação de serviços 

de transmissão de eventos esportivos, dispondo de equipe técnica capacitada para realizar 

narração, reportagem, captação de imagens, operação de equipamentos e gerenciamento da 

transmissão ao vivo. Também deverá disponibilizar os equipamentos necessários para a execução 

do serviço, como câmeras de vídeo de boa qualidade, mesa de corte ou sistema de transmissão, 

microfones, computadores ou dispositivos de streaming, além de demais acessórios 

indispensáveis para a captação e transmissão das imagens e do áudio. 

O serviço deverá contemplar a transmissão ao vivo das partidas por meio de plataformas 

digitais, preferencialmente YouTube e/ou Facebook, garantindo qualidade de imagem e som 

adequadas, bem como estabilidade na transmissão. Ainda, deverá incluir a produção básica da 

transmissão, com identificação do evento, narração dos jogos e, quando possível, participação de 

repórter para cobertura das partidas. 

Além disso, a contratada deverá cumprir os horários previamente estabelecidos para a 

realização das transmissões, garantindo a presença da equipe e a instalação dos equipamentos 

antes do início das partidas, bem como observar todas as normas de segurança, organização e 

orientações definidas pela Administração Municipal para a realização do evento. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

Descrição dos Itens e quantidades: 

• 1 (uma) Prestação de serviço de cobertura e transmissão ao vivo das semifinais e da final 

do Campeonato de Futebol 7, incluindo narração, reportagem, captação de imagens, 

operação de equipamentos, produção e transmissão via plataformas digitais 

(YouTube/Facebook).  

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram realizadas consultas junto a fornecedores especializados, sendo identificado o 

orçamento no valor estimado de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais). A transmissserá 

realizada mediante dispensa de licitação, por se enquadrar em bem de pequeno valor (art. 75, II, 

Lei 14.133/2021). 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa ou profissional especializado para 

a prestação de serviços de cobertura e transmissão ao vivo das semifinais e da final do 

Campeonato de Futebol 7 promovido pelo Município. A solução deverá contemplar toda a 

estrutura necessária para a realização da transmissão em tempo real, incluindo equipe técnica 

qualificada, equipamentos de captação de imagem e áudio, sistema de transmissão e suporte 

operacional durante a realização das partidas. 

O serviço deverá abranger a captação das imagens dos jogos, narração das partidas, 

reportagem de apoio quando necessário, operação dos equipamentos e a transmissão ao vivo por 

meio de plataformas digitais, como YouTube e/ou Facebook, possibilitando que a população 

acompanhe o evento de forma remota. A solução também deverá garantir qualidade adequada de 

áudio e vídeo, bem como estabilidade na transmissão, assegurando que o conteúdo seja 

disponibilizado ao público de maneira clara e acessível. 

Além disso, a contratada será responsável pela organização técnica da transmissão, 

instalação e testes prévios dos equipamentos, acompanhamento durante toda a realização das 

partidas e finalização da transmissão após o término do evento. Dessa forma, a solução busca 
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garantir a ampla divulgação do campeonato, a valorização dos atletas locais e o fortalecimento 

das ações de incentivo ao esporte promovidas pela Administração Municipal, ampliando o acesso 

da comunidade às atividades esportivas do município., em consonância com o interesse público, 

em conformidade do art. 75, II, Lei nº 14.133/2021. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Alternativa Descrição Avaliação 

Contratação 1 (uma) Prestação de 

serviço de cobertura e 

transmissão ao vivo das 

semifinais e da final do 

Campeonato de Futebol 7, 

incluindo narração, 

reportagem, captação de 

imagens, operação de 

equipamentos, produção e 

transmissão via plataformas 

digitais 

(YouTube/Facebook).  

 

A estimativa de valor para a contratação do 

serviço de prestação de serviço de 

cobertura e transmissão ao vivo das 

semifinais e da final do Campeonato de 

Futebol 7,  foi definida com base em 

pesquisa de preços de mercado, 

mostrando-se compatível com a 

complexidade e a abrangência do serviço, 

atendendo aos princípios da 

economicidade, razoabilidade e eficiência, 

além de revelar-se mais vantajosa do que a 

adoção de meios próprios pela 

Administração. 
 

 

11. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado configura sistema 

único e integrado. 

  

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com a contratação do serviço de cobertura e transmissão ao vivo 

das semifinais e da final do Campeonato de Futebol 7 consistem em ampliar o alcance e a 

divulgação do evento esportivo promovido pelo Município, permitindo que um maior número de 

pessoas acompanhe as partidas, mesmo não estando presentes no local. 

Busca-se também promover a valorização do esporte local e dos atletas participantes, 

fortalecendo o incentivo à prática esportiva e estimulando a participação da comunidade em 

atividades esportivas e recreativas. A transmissão em plataformas digitais possibilita maior 

visibilidade ao campeonato, contribuindo para o reconhecimento das ações desenvolvidas pela 

Administração Municipal na área do esporte. 

Além disso, pretende-se garantir maior transparência e divulgação das atividades 

promovidas pelo poder público, aproximando a população das iniciativas realizadas pelo 

Município. Dessa forma, espera-se proporcionar maior engajamento da comunidade, ampliar o 

acesso às atividades esportivas e fortalecer a integração social por meio do esporte. 

  

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, 

Cultura, Desporto e lazer designará servidores responsáveis pela gestão, acompanhamento e 

fiscalização da compra, observando os princípios da segregação de funções e da gestão por 

competências. 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram identificados impactos ambientais negativos significativos. 

 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A prestação de serviço de cobertura e transmissão ao vivo das semifinais e da final do 

Campeonato de Futebol 7, mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico. 

Do ponto de vista técnico, há disponibilidade no mercado de fornecedores especializados, 

com capacidade comprovada para a execução do serviço, dispondo de equipe qualificada e 

equipamentos adequados para transmissões ao vivo em plataformas digitais. 

Sob o aspecto operacional, a contratação é compatível com a natureza pontual e inadiável 

do evento, permitindo sua execução dentro do prazo estabelecido e em consonância com o 

cronograma do Campeonato de Futebol 7. 

Quanto ao aspecto econômico, o valor estimado encontra-se compatível com os preços 

praticados no mercado e dentro dos limites orçamentários da Administração, sendo a contratação 

mais vantajosa do que a utilização de meios próprios, considerando o caráter eventual da 

demanda, a contratação apresenta-se viável e adequada, atendendo ao interesse público e à 

legislação vigente. 

Diante das informações e justificativas apresentadas, conclui-se pela viabilidade da 

aquisição, via dispensa de licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, por se tratar 

de bem de pequeno valor e de uso contínuo, sendo que a especificidade do item pode, por certo, 

indicar desvios nas descrições do itens, inviabilizando a licitação do material em discussão. 

 

 

 

 

 

 

São Vicente do Sul, 09 de março de 2026. 

 

 

________________________________ 

Felipe Della Pace Rosa 

Secretário Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

 


